
PEDIDO DE COMPRA:   000477 / 2026
EMISSÃO: 23/03/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Objetivo: AQUISIÇÃO DE BANCADA DE MÁRMORE PARA BALCÃO DO CONSULTÓRIO 2 DA ODONTOLOGICA NOVA,
DA SALA QUE TEVE REFORMA E AMPLIAÇÃO E PARA A SALA DE VACINAS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE EDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDES, AÇÃO:1022, ACESSO 1456, C/C: 3829(R$5.749,32) - AÇÃO:1022, ACESSO 2396,
C/C: 921961(R$1.350,68)

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente demanda refere-se à necessidade de aquisição de bancada de mármore para instalação no balcão do Consultório
2 da Odontológica Nova, bem como para a sala de vacinas no Centro Municipal de Saúde, ambos vinculados à Secretaria
Municipal de Saúde. A necessidade decorre das recentes intervenções de reforma e ampliação realizadas nos referidos
ambientes, os quais passaram a demandar adequações estruturais para garantir melhores condições de atendimento,
organização e higienização dos espaços.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde, estando em
conformidade com as ações voltadas à melhoria da infraestrutura das unidades de atendimento e à qualificação dos serviços
prestados à população. A aquisição das bancadas de mármore está diretamente relacionada às intervenções de reforma e
ampliação realizadas nos ambientes mencionados, sendo etapa complementar e necessária para a plena funcionalidade dos
espaços, conforme previsto no planejamento das melhorias estruturais das unidades de saúde.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens/serviços a serem contratados possuem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.A contratação tem por objeto o fornecimento e instalação de bancadas de mármore,
destinadas ao Consultório 2 da Odontológica Nova e à sala de vacinas do Centro Municipal de Saúde, devendo atender às
seguintes peculiaridades e requisitos:Características do objeto:Bancadas confeccionadas em mármore de alta resistência,
durabilidade e qualidade;Superfícies lisas, impermeáveis e de fácil higienização, adequadas para ambientes de
saúde;Acabamento polido, sem trincas, fissuras ou imperfeições;Dimensões compatíveis com os espaços físicos disponíveis,
conforme especificações técnicas;Realização de recortes e adaptações necessárias para instalação de pias, torneiras e
demais equipamentos, quando necessário.A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº
14.133/2021.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi realizada com base nas necessidades identificadas após a reforma e ampliação dos
ambientes, considerando as dimensões dos espaços e a funcionalidade requerida para cada local.Para atendimento da
demanda, estima-se a seguinte quantidade:01 (uma) bancada de mármore para o balcão do Consultório 2 da Odontológica
Nova;02 (duas) bancada de mármore para a sala de vacinas do Centro Municipal de Saúde.As dimensões, espessuras,
recortes e demais especificações técnicas serão definidas no Termo de Referência, de acordo com as características de cada
ambiente e a necessidade de instalação de equipamentos

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme levantamento de mercado, verifica-se a existência de diversas alternativas para confecção de bancadas, além do
mármore, sendo possível a escolha de materiais que atendam aos requisitos técnicos, sanitários e econômicos da
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Administração Pública.Dentre as principais alternativas disponíveis, destacam-se:1. Granito: Material amplamente utilizado em
bancadas, caracterizado por elevada resistência a impactos, riscos e altas temperaturas, além de apresentar bom custo-
benefício. Possui maior durabilidade em comparação ao mármore, sendo uma das opções mais utilizadas em ambientes
funcionais.

2. Quartzo (pedra industrializada): Material composto por alta concentração de quartzo natural e resinas, apresentando baixa
porosidade, alta resistência a manchas e facilidade de limpeza. É indicado para ambientes que exigem maior controle sanitário,
por não absorver líquidos.

3. Porcelanato técnico: Alternativa moderna, com baixa absorção de água e boa resistência à umidade, sendo adequado
para áreas molhadas. Possui variedade estética e pode simular outros materiais, como mármore e granito;

4. Aço inox: Material altamente recomendado para ambientes de saúde, devido à sua elevada resistência, durabilidade e
facilidade de higienização, atendendo plenamente às exigências sanitárias. Apresenta baixa porosidade e reduz risco de
contaminação;

5. Quartzito: Material natural que combina a estética do mármore com maior resistência, sendo uma alternativa intermediária
entre beleza e durabilidade.

Diante das alternativas analisadas, a Administração optou pela utilização de pias de aço inox e bancadas em quartzo, por
apresentarem melhor desempenho em termos de higiene, durabilidade e adequação aos ambientes de saúde, além de
atenderem às normas sanitárias vigentes.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 7.100,00. Supõe-se que tal valor é compatível com o praticado pelo
mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 39, que “Institui Normas para o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito
do Município de Santo Cristo", nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Justifica-se a realização de pesquisa de preços
diretamente com fornecedores do ramo, tendo em vista que não foram localizadas referências de valores para o objeto
pretendido nos sistemas oficiais, tais como o Licitacon e o Portal de Compras Públicas.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição e instalação de bancadas confeccionadas em quartzo e pias confeccionadas em aço
inox , destinadas ao Consultório 2 da Odontológica Nova e à sala de vacinas do Centro Municipal de Saúde, conforme
necessidades identificadas após reforma e ampliação dos ambientes. A contratação abrangerá o fornecimento completo dos
materiais, incluindo fabricação sob medida, transporte, entrega e instalação, garantindo a perfeita adequação aos espaços
físicos existentes e às atividades desenvolvidas nos locais.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado. 

RESULTADOS PRETENDIDOS
A presente contratação tem como objetivo proporcionar a adequada estruturação dos ambientes do Consultório 2 da
Odontológica Nova e da sala de vacinas do Centro Municipal de Saúde, por meio da aquisição e instalação de bancadas em
quartzo e pias aço inox.Com a implementação da solução, espera-se:Garantir melhores condições de higiene e assepsia nos
ambientes de atendimento, em conformidade com as normas sanitárias vigentes;Proporcionar maior durabilidade e resistência
das estruturas, reduzindo custos com manutenção e substituições futuras;Melhorar a organização e funcionalidade dos espaços,
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facilitando a execução das atividades pelos profissionais de saúde;Assegurar maior segurança no manuseio de materiais e
insumos, especialmente na sala de vacinas;Contribuir para a qualificação dos serviços prestados à população, com ambientes
mais adequados e estruturados;Atender às necessidades decorrentes da reforma e ampliação dos espaços, garantindo sua
plena utilização.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.  A Secretaria
Municipal da Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.  Ademais, para que a pretendida
contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:   a) elaboração de minuta do edital;  b)
realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente
de contratação (conforme o caso);  d) elaboração de minuta do contrato;  e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
 f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os
ajustes indicados;  g) publicação e divulgação do edital e anexos;  h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou
impugnação, caso aplicável;  i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  j) realização de empenho; e  l) assinatura
e publicação do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação está relacionada às intervenções de reforma e ampliação realizadas no Consultório 2 da Odontológica
Nova e na sala de vacinas do Centro Municipal de Saúde, configurando-se como etapa complementar para a plena
funcionalidade dos ambientes.No que se refere às contratações correlatas anteriormente identificadas, destaca-se que:Os
serviços de manutenção hidráulica são realizados pela própria Prefeitura, não havendo necessidade de contratação específica
para essa finalidade;A aquisição de equipamentos e mobiliários já foi devidamente realizada, estando os ambientes aptos para
receber as bancadas;A aquisição de insumos necessários ao funcionamento das unidades também já foi concluída.Dessa
forma, não há, no momento, contratações interdependentes pendentes que possam impactar a execução do objeto, sendo a
presente contratação autônoma e suficiente para atender à necessidade identificada, garantindo a finalização da estruturação
dos espaços de atendimento.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição e instalação de bancadas em aço inox e quartzo podem gerar impactos ambientais, principalmente relacionados
ao processo de fabricação, transporte e eventual descarte de resíduos.Dentre os principais impactos, destacam-se:Geração de
resíduos provenientes de recortes, sobras de materiais e embalagens;Consumo de recursos naturais e energia na produção do
aço inox e do quartzo industrializado;Emissão de poluentes decorrentes do transporte dos materiais;Possível descarte
inadequado de resíduos sólidos, caso não haja manejo correto.Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas as seguintes
ações:Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a instalação, conforme legislação vigente;Priorizar
fornecedores que adotem práticas sustentáveis em seus processos produtivos;Incentivar o reaproveitamento de sobras de
materiais, quando possível;Garantir o correto acondicionamento e descarte de embalagens;Orientar os responsáveis quanto ao
uso consciente e manutenção adequada das bancadas, prolongando sua vida útil.Ressalta-se que os materiais escolhidos
apresentam boa durabilidade, o que contribui para a redução da necessidade de substituições frequentes e,
consequentemente, minimiza os impactos ambientais ao longo do tempo.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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